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DECRETO-LEI Nº 6.259, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1944 
 

 

Dispõe sobre o serviço de loterias, e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 180 da Constituição,  

 

DECRETA: 

....................................................................................................................................................... 

 

DOS BILHETES E DOS PRÊMIOS 

 

Art. 23. O bilhete de loteria, documento pelo qual alguém se habilita ao sorteio, é 

considerado, para todos os efeitos, título ao portador. 

 

Art. 24. Os bilhetes ou serão inteiros ou divididos, mas sempre uniformemente, 

em meios, quintos, décimos, vigésimos e quadragésimos. 

 

Art. 25. Cada bilhete ou fração consignará ao anverso, além de outras declarações 

que o Diretor das Rendas Internas determinar: 

a) a denominação da loteria: "Loteria Federal do Brasil", e no caso de loteria 

estadual - "Loteria" seguida do nome do respectivo Estado; 

b) o número com que concorrerá ao sorteio; 

c) o preço de plano, do bilhete inteiro e o de cada fração, acrescidos do impôsto de 

5% previsto no art. 9º, nº 6; 

d) a declaração de ser inteiro, meio, quinto, décimo, vigésimo ou quadragésimo e, 

sendo fração, o número de ordem desta. 

 

Art. 26. Cada bilhete ou fração consignará no verso, além de outras declarações 

que o Diretor das Rendas Internas determinar: 

a) a indicação da lei e do contrato que autorizem a loteria; 

b) o plano da loteria; 

c) a indicação do lugar, dia e hora do sorteio; 

d) a firma impressa do concessionário. 

 

Art. 27. Os modelos de bilhetes da loteria federal dependem de prévia aprovação 

do fiscal geral de loterias. 

 

Art. 28. Far-se-á o pagamento do prêmio mediante apresentação e resgate do 

respectivo bilhete, desde que coincida exatamente com o canhoto do qual se destacou, e não 

ofereça vícios ou defeitos que prejudiquem a verificação de sua autenticidade. 

 

Art. 29. Em hipótese alguma se admitirá a substituição de bilhetes postos em 

circulação, ainda que sob o pretexto de furto, destruição ou extravio. 
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Art. 30. O pagamento será imediato à apresentação do bilhete na sede da loteria e, 

dentro de quinze (15) dias, se em qualquer das agências sediadas nas capitais dos Estados. 

Parágrafo único. O portador do bilhete que não fôr satisfeito no pagamento do 

prêmio apresentar-lo-á ao Diretor das Rendas Internas do Tesouro Nacional, se se tratar de 

loteria federal, ou ao diretor do Tesouro do Estado, se tratar de loteria estadual, os quais, 

ouvido o concessionário no prazo de cinco (5) dias, e verificada a ilegitimidade da recusa, 

fornecerão guia ao interessado para que receba no Tesouro Nacional ou no Estadual, 

conforme o caso, a importância devida. 

 

Art. 31. No caso de ordem judicial para não se efetuar o pagamento de algum 

prêmio, será êste depositado judicialmente, ficando assim ilidida a ação de cobrança. 

 

Art. 32. Os canhotos grampeados em maços de cem (100) serão rubricados na 

primeira e última fôlha pelo fiscal geral de loterias, ou pessoa por êle designada, e ficarão 

guardados em cofre de segurança pelo concessionário. 
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